
 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Objeto: Reparo de adutora de esgoto em travessia aérea 
Endereço: Ribeirão Grande, Uchoa – SP  

Proprietário: Prefeitura do município de Uchoa – SP  

 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

 O presente memorial e as especificações têm por finalidade estabelecer as diretrizes mínimas e fixar 

as características técnicas a serem observados na apresentação das propostas técnicas para a execução das 

obras e serviços objeto desta, nos já levantados quantitativos e valores. 

 As firmas proponentes deverão analisar o projeto, efetuarem vistoria no local para melhor analise. 

              Os serviços serão executados com a utilização de materiais de primeira qualidade e mão de obra 

especializada, e devem obedecer ao prescrito pelas Normas da ABNT e Norma de Revisão da NB-

143(02:125.01-001.2000), aplicáveis ou outras, necessárias para cada caso na execução da obra.  

 As firmas proponentes deverão apresentar propostas e planilha orçamentária, constando 

quantitativamente item por item, de acordo com este memorial descritivo. A empresa vencedora, se 

necessário, deverá apresentar projetos executivos complementares; especificamente o Projeto Estrutural, e no 

caso de dúvidas, os proponentes deverão procurar os esclarecimentos junto ao corpo técnico da Coordenadoria 

de Obras Públicas, Urbanismo e Saneamento da Prefeitura Municipal de Uchoa, devendo todas as dúvidas 

serem sanadas antes da apresentação das propostas. 

 A empreiteira contratada deverá fornecer cópia da ART/CREA-SP de execução da obra do engenheiro 

responsável envolvido, após assinatura do contrato, com as especificações dos serviços prestados conforme os 

termos e valor do contrato. 

 A Prefeitura Municipal de Uchoa fornecerá à firma empreiteira o projeto básico de Arquitetura, e 

detalhes necessários à implantação de qualquer equipamento, assim como a orientação necessária para o bom 

desenvolvimento do empreendimento. Qualquer divergência para a implantação do projeto, com relação a 

quantificação da planilha orçamentária, isso tudo ocorrerá por conta e risco da empreiteira contratada. 

 Todos os equipamentos de proteção individual serão de responsabilidades da empreiteira, inclusive 

todas e quaisquer responsabilidades decorrentes de eventuais acidentes, sinistros ou faltos graves, também a 

terceiros. 

 A fiscalização da Prefeitura poderá impugnar ou mandar refazer quaisquer serviços mal executados ou 

em desacordo com as condições deste memorial e projeto, obrigando a empreiteira a iniciar o cumprimento 

das exigências dentro do prazo determinado. 

 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1. Placa de identificação para obra 

O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra necessária para 
instalação de placa para identificação da obra, englobando os módulos referentes às placas do Governo do 
Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída por: chapa em aço 
galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em compensado de 
madeira, espessura de 12 mm; requadro e estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e título da 
obra, conforme especificações do Manual de Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo 
e da empresa Gerenciadora; Pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou 
Qualea spp (conhecida como Cambará), de 3 x 3. Não remunera as placas dos fornecedores. 
 

1.2. Gerador portátil monofásico, potência 5500 va, motor a gasolina, potência do motor 13 cv - chp 
diurno.  

 



 

 

 
 
 

Este item remunera o custo de hora produtiva de um gerador de energia, tendo em vista que no local não há 
rede de energia. 

 

1.3. Locação de container tipo depósito  

O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, desmontagem e a remoção 
completa de container módulo para depósito, conforme NR18 (2015).  

 

2. ESTRUTURA 

2.1. Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36, sem pintura 
O item remunera o fornecimento do projeto de fabricação, da estrutura metálica em aço ASTMA36/ A36M-
14, incluindo chapas de ligação, soldas, parafusos galvanizados, chumbadores, perdas e acessórios não 
constantes no peso nominal de projeto; beneficiamento e pré-montagem de partes da estrutura em fábrica; 
transporte e descarregamento; traslado interno à obra; montagem e instalação completa; preparo da 
superfície das peças por meio de jato de abrasivo da Norma SSPC -SP 10, padrão visual Sa 2 1/2, da Norma SIS 
05 59 00-67. 
 

2.2. Pintura com esmalte alquídico em estrutura metálica 
O item remunera o fornecimento de esmalte à base em água, acabamento fosco, ou semi brilho, acetinado ou 
brilhante; para uso exterior e interior; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 
serviços: de limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do esmalte em várias demãos (2 ou 
3 demãos), conforme recomendações do fabricante, aplicação do fundo para madeira à base em água, sobre 
superfícies alvenaria, conforme especificações do fabricante. 
 

2.3. Alvenaria de embasamento em tijolo maciço comum 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para execução de alvenaria de 
embasamento, confeccionada em tijolo de barro maciço comum de 5,7 x 9 x 19cm; assentada com argamassa 
mista de cimento, cal hidratada e areia. 
 

2.4. Concreto preparado no local, fck = 20 Mpa 

O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1, cimento, areia e a mão de obra 
necessária para o preparo do concreto, com resistência mínima à compressão de 20 MPa. Norma técnica: NBR 
12655. Será utilizado para reforço no assentamento dos tijolos maciços. 
 

2.5. Tubo de ferro fundido classe K-9 com junta elástica, DN= 200mm, inclusive conexões 

O item remunera o fornecimento e instalação de tubo em ferro fundido dúctil classe K9, diâmetro nominal de 
200 mm, com ponta e bolsa e anel de borracha, para redes de saneamento, inclusive conexões e materiais 
acessórios; remunera também o içamento e assentamento dos tubos por meio de equipamento adequado; 
não remunera os serviços de escavação. 
 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A empreiteira contratada assumirá integralmente a responsabilidade pela boa execução, resistência, 

durabilidade e eficiência dos serviços, de acordo com este memorial descritivo e demais documentos técnicos 

que forem fornecidos, bem como da responsabilidade dos termos de garantia contra defeitos de fabricação, 

instalação de serviços e equipamentos instalados, desde que os mesmos não tenham sido usados de forma 

abusiva ou imprópria, contrariando as recomendações dos fabricantes. A boa qualidade e perfeita eficiência dos 

materiais, trabalhos e instalações, a cargo da empreiteira, serão condições prévias e indispensáveis no 

recebimento dos serviços. Após a execução de todos os serviços acima descritos, deverá a obra receber a vistoria 

final para a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, válido por 3 (três) meses, período este em que deverá 

ser prontamente atendido por parte da executora da obra qualquer solicitação de reparos e danos por defeitos 

construtivos. Depois de decorrido este período, será lavrado um Termo de Recebimento Definitivo, qual se 



 

 

considerará plenamente entregue a obra a esta municipalidade para efeito de cumprimento do contrato, sem 

que isto implique em qualquer diminuição da responsabilidade por parte da construtora e das obrigações 

perante a obra definidas no código civil. Todos os equipamentos e afins instalados nos prédioS, com os 

Certificados de Garantia desses equipamentos, deverão ser entregues na Diretoria de Obras Públicas - D.O.P.OBS: 

Os serviços descritos ou solicitados no presente Memorial Descritivo, no que se refere à forma técnica de 

execução, quantificação, etc., mesmo que não descritos em todas as etapas que fazem parte da execução dos 

mesmos, ou caso ocorra divergências entre os cálculos ou quantificações, correrão por conta e risco da 

contratada. 

 

Uchoa, 28 de fevereiro de 2024 

 

 

 

Tiago Sanches Peres 
Eng.º /Resp. Técn. – CREA 5070778829 

Cecília Avanço Nissida 
Engª Civil – CREA 5063407242 

 
 
 
 

José Claudio Martins 
Prefeito do município de Uchoa 
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